
ESTADO DE SERGIPE
F]REFEITURA DE SÃO MIGUEL DO ALEIXO

LEi N° 378#023

De 07 de JUNHO de 2023

"Dispõe sobi.e a i.emuneração dos AGENTES DE

ENDEMIAS.  servidores  públicos do município de
SÃO    hHGUEL    DO    ALEIXO,    e    dá    outras
providências".

JOSÉ  GILTON  DA  COSTA  MENESES,  Prefeito  do  Município  de  SÃO
MIGIJEL D0 ALEHO, Estado de Sergipe, no uso das suas atribuições legais que lhe
são  conferidas  na  Lei  Orgânica  Municipal,  faz  saber  que  a  Câmara Municipal  de
Vereadores de SÃO MGUEL DO ALEIXO aprovou e ele sanciona a seguinte Leí:
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quadro abaixo:

Art.  2° A remuneração percebida pelos servidores municipais investidos no cargo de
AGENTE DE ENDEMns, não será inferior a 2 (dois) salários mínmos, repassados
pe[a União aos Munícípios,  aos Estados e  ao Dístrito Federal,  sendo que farão jus a
aposentadoria especial e adicional de insalubridade adicionado a seus vencimentos.

Art.  3° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a
1° de MAIO de dois mil e vinte e tiês.

Art` 4° Revogadas as disposições em contráno.

SÃO MIGUEL D0 ALEKO (SE), 07 de JUNHO de 2023.
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